ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 28/12/2012
Cancela o 1.º Processo Seletivo de 2013, modalidade de Educação a Distância, da Universidade Paranaense - UNIPAR.
O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a necessidade de construir uma identidade própria para a Educação a Distância na UNIPAR, de acordo com um novo paradigma educacional frente às Tecnologias de Informação e Comunicação disponíveis que favorecem a construção do conhecimento; 

Considerando que pelas suas peculiaridades a Educação a Distância deve ser administrada por órgão exclusivo na UNIPAR para os trabalhos de gerenciamento dos cursos e/ou programas a serem implantados;

Considerando que a operacionalização dos cursos e/ou programas, na modalidade de Educação a Distância, deve realizar-se de forma independente do ensino presencial, mediante metodologias acadêmica e administrativa próprias e corpo docente específico, baixa ad referendum dos Conselhos Superiores o seguinte 

ATO EXECUTIVO:
Art. 1st -  Fica cancelado o 1.º Processo Seletivo 2013 para os Cursos de Graduação, na modalidade de Educação a Distância, da Universidade Paranaense – UNIPAR, aprovado pela Resolução UNIPAR n.º 130/2012, de 13/12/2012.
Art. 2nd -  Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, ficando revogada a Resolução UNIPAR n.º 130/2012, de 13/12/2012 e demais disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 28 de dezembro de 2012.

__________________________________
CARLOS EDUARDO GARCIA

REITOR
